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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL REGIONAL 

DE MADUREIRA DA COMARCA DA CAPITAL – RJ 

 

PROCESSO: 0030538-76.2016.8.19.0202 

 

AÇÃO: RESSARCIMENTO POR FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

AUTORA: ANA PAULA DE OLIVEIRA MARQUES 

 

RÉU: C14 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS (CONST. CALPER) 

 
 
FELIPE ELIAS LOBO VIEIRA DA SILVA, Perito nomeado por este Juízo para atuar no 

processo em apreço, tendo concluído o seu LAUDO PERICIAL, vem solicitar sua juntada 

aos autos para os devidos fins. 
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1. DOS FATOS EM LITÍGIO 

 

Trata-se de uma ação de ressarcimento por falha na prestação de serviço proposta por Ana 

Paula de Oliveira Marques em face da C14 Empreendimentos Imobiliários (Construtora 

Calper), datada de 17 de novembro de 2016. 

 

Informa a Autora que celebrou um contrato de compra e venda com a Ré, em março de 2013, 

para aquisição de uma unidade do Condomínio Nexus Hotel & Residence. A previsão de 

entrega do imóvel era dezembro de 2016. O valor do contrato foi de R$ 131,9 mil, sendo R$ 

7,4 mil referente à comissão de venda e R$ 124,5 mil relativo ao financiamento do imóvel. 

 

Ana Paula de Oliveira Marques alegou que a Ré elevou em mais de 40% os valores das 

prestações sem motivos plausíveis e que até junho de 2016 já havia pago em torno de R$ 100 

mil. Todavia, não obstante houvesse ainda um montante pendente de R$ 23,8 mil, a 

Construtora informou que o saldo para quitação era de R$ 62 mil. 

 

Em seus pedidos, a Autora solicita que a Ré não leve o imóvel a leilão e que apresente uma 

justificativa para o aumento das prestações em 40%. De forma alternativa, solicita devolução 

de 90% dos valores já pagos com juros e correção monetária. Por sua vez, a Ré discordou  
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dos argumentos apresentados pela Autora, uma vez que solicitou a improcedência dos 

pedidos em sua contestação, datada de 11 de abril de 2018.  

 

 

2. OBJETIVOS DA PERÍCIA 

 
A decisão saneadora de fls. 642/643 definiu: “A parte autora pugnou pela prova pericial, mas a 

mesma não é necessária haja vista que diante do 

documento de fls. 193/201, há a cláusula expressa de estimação do preço, podendo ocorrer 

revisão de estimativa de custo realinhamento de orçamentos, etc.”.  

 

Entretanto, a decisão do agravo de instrumento de fls. 2102/2106, decidiu pela “reforma da 

decisão hostilizada, tendo em vista o caráter evidentemente consumerista da relação 

contratual em comento”. 

 

Diante das informações trazidas nos autos, os pontos a serem verificados pela perícia são:  

 

(i) avaliação das condições contratuais pactuadas na aquisição do imóvel (março/2013) 

evolução do custo da obra;  

 

(ii) verificação dos valores já pagos pela Autora e as parcelas ainda em aberto (posição mais 

atual disponível nos autos); 

 

(iii) evolução do custo de aquisição do imóvel (março/2013 até a data mais atual); e 

  

(iv) análise dos relatórios de auditoria apresentados pela própria Ré, visando identificar os 

erros apontados na gestão financeira da obra do Condomínio Nexus Hotel & Residence que  

 







 
_________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 
 

4

 

puderam ter gerado elevação do custo da obra e consequentemente das prestações cobradas 

dos adquirentes das unidades (em aproximadamente 40%), dentre elas da Autora.  

 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA 

 

3.1 Condições contratuais pactuadas na aquisição do imóvel (março/2013) 

 

Às fls. 17/26 e fls. 193/201 está presente o documento original relativo ao financiamento do 

imóvel no valor de R$ 124,5 mil acrescido de R$ 7,4 mil da comissão de vendas. A forma de 

pagamento definida: sinal + 45 parcelas mensais + 8 parcelas semestrais. 
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3.2 Valores já pagos pela Autora e parcelas em aberto (Relatório Construtora Calper) 

 

De acordo com o extrato de fls. 2974/2978 (posição de 22/02/2022), os valores pagos pela 

Autora no período compreendido entre abril/2013 a outubro/2021 alcançaram R$ 107,8 mil. 

Além disso, é mencionado que existe um saldo em aberto de R$ 62,5 mil, referente a parcelas 

de novembro/dezembro de 2015, janeiro/fevereiro/abril/junho/julho/setembro de 2016 e 

fevereiro/2018. 

 

O saldo em aberto demonstrado no referido extrato da Ré é composto da seguinte forma: 

 

 Valor original: R$ 23,7 mil 

 Correção monetária: R$ 10,6 mil 

 Multa: R$ 3,4 mil 

 Juros de mora: R$ 24,8 mil 

 

3.3 Evolução do custo de aquisição do imóvel  

 

 Custo original: R$ 124,5 mil (fls. 17/26 e fls. 193/201) 

 

 Custo mais atual disponível nos autos (posição fev/2022 - fls. 2974/2978): valor já pago 

– R$ 107,8 mil + saldo em aberto – R$ 62,5 mil -> Total R$ 170,3 mil 

 

Comparando o custo de aquisição original do imóvel (março de 2013) com o custo atualizado 

(valor já pago acrescido do saldo em aberto - extrato de fevereiro/2012), observa-se uma 

evolução de 36,8 % no período. 
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3.3 Relatório de avaliação da obra apresentado pela Construtora Ré (dezembro/2015) 

 

Às fls. 2851/2973, é apresentado um conjunto de Relatórios de Auditoria Financeira das 

Contas do Condomínio Réu elaborado pela empresa contratada denominada MPCN. O 

período compreendido foi de 2013 a 2017. 

 

O escopo de análise dos relatórios envolveu, em geral, os seguintes tópicos: 

 

 

Adicionalmente, é importante mencionar que a própria empresa contratada pela Ré 

identificou diversos erros que impactaram financeiramente o custo da obra e 

consequentemente o valor das prestações cobradas dos adquirentes dos imóveis, dentre eles, 

a Autora. Não foi apresentado o impacto direto nas prestações cobradas.  

 

Abaixo, seguem os trechos dos relatórios que descrevem 11 exemplos de erros identificados 

durante o trabalho de auditoria.  
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Observação 

 

O Perito afirma que não é possível quantificar o impacto desses erros na evolução do 

custo de aquisição do imóvel, bem como nos valores das prestações cobradas dos 

adquirentes, dentre eles a Autora. Como demonstrando no item 3.3 do Laudo Pericial, 

o custo de aquisição do imóvel para Autora teve um acréscimo de 36,8%.  

 

O trabalho de apuração do impacto financeiro dos erros trazidos nos relatórios de 

auditoria nos valores das prestações cobradas dos adquirentes, possui um escopo muito 

mais amplo do que o objetivo desta perícia. Este trabalho exigiria uma avaliação 

completa do histórico do fluxo financeiro do projeto (análise dos recebimentos, 

pagamentos, valores das prestações cobradas por unidade, impacto dos erros nos 

valores das prestações por unidade, etc), com um volume de horas de trabalho muito 

superior à perícia realizada e, inclusive, até mais amplo do que o trabalho efetuado pela 

própria empresa contratada pela Ré. 

 

Diante disso, o Perito entende que se trata de matéria de mérito a questão relativa ao 

tratamento a ser dado aos erros apontados nos Relatórios apresentados pela própria 

Ré, que certamente influenciaram financeiramente a apuração dos custos da obra e 

consequentemente os valores das prestações cobradas dos adquirentes das unidades do 

Condomínio Nexus Hotel & Residence de responsabilidade da Ré - C14 

Empreendimentos Imobiliários (Construtora Calper). Mesmo sendo uma obra 

realizada sob o regime de administração, cujo orçamento possui natureza estimativa, 

deve-se avaliar qual o tratamento jurídico a ser dado a eventuais erros apontados dos 

responsáveis pela administração. Não cabe ao Perito analisar o mérito desta questão. 
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Erro 1 

 

Erro 2 
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Erro 3 
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Cont. Erro 3 
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Erro 4 

 

 

Erro 5 
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Erro 6 

 

Erro 7 
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Erro 8 
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Erro 9 
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Erro 10 
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Erro 11 
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4. DOS QUESITOS FORMULADOS 

 

Às fls. 621 e 3168, a Autora formulou quesitos, sem indicar um assistente técnico. O Réu, 

por sua vez, não apresentou quesitos. Todavia, às fls. 3170/3171, reiterou que todos os 

questionamentos necessários para a perícia estão no laudo MPCN (fls. 2.130/2.973).  

 

4.1 QUESITOS DA AUTORA 

 

1. Que o expert, informe se o reajuste (realinhamento) das prestações, estão no 

contrato? 

  

Resposta: O contrato não menciona cláusula de reajuste. Contudo, de acordo com as fls. 

193/201, há a seguinte observação. 

 

 

 

2. Existe no contrato tal cláusula?  

 

Resposta: Vide resposta quesito anterior. 

 

3. Sabe informar se a ré, descumpriu com o contrato, considerando os reajustes 

anormais?  

 

Resposta: Conforme mencionado no item 3.3 do Laudo Pericial, foram identificados uma 

série de erros por parte da administração da obra. 
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4. Qual seria o valor do empreendimento se fosse entregue na data aprazada de 

dezembro de 2016?  

 

Resposta: Não é possível responder esse quesito, dado que exige um conhecimento mais 

profundo da obra, dos gastos, do planejamento de execução, inclusive dependendo da análise 

de aspectos de engenharia, não sendo, portanto, escopo desta perícia. Os objetivos deste 

trabalho estão descritos no item 2 do Laudo Pericial. 

 

5. Existem cláusulas abusivas, considerando o CDC? 

 

Resposta: Não foram identificadas pelo Perito. Trata-se de matéria de mérito. 

 

6. Que o perito informe se é legal o aumento de mais de 40% nas prestações, tendo em 

vista a obra ter iniciado em 18/03/2013, com término previsto em dezembro de 2016, 

sendo certo que estamos em 2023 e ela não foi entregue.  

 

Resposta: O item 3.3 do Laudo Pericial demonstra que comparando o custo de aquisição 

original do imóvel (março de 2013) com o custo atualizado (valor já pago acrescido do saldo 

em aberto - extrato de fevereiro/2012), observa-se uma evolução de 36,8 % no período. 

 

De forma complementar, o Perito apresentou no item 3.3 do Laudo Pericial, uma série de 

erros apontados pela própria empresa contratada pela Ré nos relatórios de auditoria financeira 

da obra. É possível afirmar que certamente tais erros influenciaram o custo da obra e 

consequentemente o valor das prestações cobradas dos adquirentes, dentre eles a Autora. 

  

7. Considerando que o processo está pelo rito do CDC, se é legal a aplicação dos 

aumentos que não constam no contrato?  
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Resposta: Trata-se de matéria de mérito. A resposta do quesito anterior aponta a visão do 

Perito acerca da evolução das prestações cobradas da Autora.  

 

8. Se a ré em informar que houve erro nos cálculos do orçamento, pode repassar isso 

para a autora, sendo certo que isso não existe no contrato?  

 

Resposta: Vide item 3.3 do Laudo Pericial. 

 

9. Se a ré vem cumprindo com o contrato sem prejudicar a autora? 

 

Resposta: Vide item 3.3 do Laudo Pericial. 

 

 

5. CONCLUSÕES 

 

Observadas as considerações anteriores, o Perito informa novamente que os objetivos da 

perícia estão associados aos seguintes pontos:  

 

(i) avaliação das condições contratuais pactuadas na aquisição do imóvel (março/2013) 

evolução do custo da obra;  

 

(ii) verificação dos valores já pagos pela Autora e as parcelas ainda em aberto (posição mais 

atual disponível nos autos); 

 

(iii) evolução do custo de aquisição do imóvel (março/2013 até a data mais atual); e 

  

(iv) análise dos relatórios de auditoria apresentados pela própria Ré, visando identificar os 

erros apontados na gestão financeira da obra do Condomínio Nexus Hotel & Residence que  
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puderam ter gerado elevação do custo da obra e consequentemente das prestações cobradas 

dos adquirentes das unidades (em aproximadamente 40%), dentre elas da Autora.  

 

As principais conclusões foram:  

 

 Às fls. 17/26 e fls. 193/201 está presente o documento original relativo ao financiamento 

do imóvel no valor de R$ 124,5 mil acrescido de R$ 7,4 mil da comissão de vendas. A 

forma de pagamento definida: sinal + 45 parcelas mensais + 8 parcelas semestrais. 

 

 De acordo com o extrato de fls. 2974/2978 (posição de 22/02/2022), os valores pagos 

pela Autora no período compreendido entre abril/2013 a outubro/2021 alcançaram R$ 

107,8 mil. Além disso, é mencionado que existe um saldo em aberto de R$ 62,5 mil, 

referente a parcelas de novembro/dezembro de 2015, 

janeiro/fevereiro/abril/junho/julho/setembro de 2016 e fevereiro/2018. 

 

 O saldo em aberto demonstrado no referido extrato da Ré é composto da seguinte forma: 

Valor original: R$ 23,7 mil; Correção monetária: R$ 10,6 mil; Multa: R$ 3,4 mil e Juros 

de mora: R$ 24,8 mil. 

 

 Às fls. 2851/2973, é apresentado um conjunto de Relatórios de Auditoria Financeira das 

Contas do Condomínio Réu elaborado pela empresa contratada denominada MPCN. O 

período compreendido foi de 2013 a 2017. Tais Relatórios apontaram diversos erros que 

impactaram financeiramente o custo da obra e consequentemente o valor das prestações 

cobradas dos adquirentes dos imóveis, dentre eles, a Autora. Não foi apresentado o 

impacto direto nas prestações cobradas. No item 3.3 foram apresentados 11 exemplos de 

erros identificados durante o trabalho de auditoria.  

 







 
_________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 
 

21

 

 O Perito afirma que não é possível quantificar o impacto desses erros na evolução 

do custo de aquisição do imóvel, bem como nos valores das prestações cobradas dos 

adquirentes, dentre eles a Autora. Como demonstrando no item 3.3 do Laudo 

Pericial, o custo de aquisição do imóvel para Autora teve um acréscimo de 36,8%.  

 

 O trabalho de apuração do impacto financeiro dos erros trazidos nos relatórios de 

auditoria nos valores das prestações cobradas dos adquirentes, possui um escopo 

muito mais amplo do que o objetivo desta perícia. Este trabalho exigiria uma 

avaliação completa do histórico do fluxo financeiro do projeto (análise dos 

recebimentos, pagamentos, valores das prestações cobradas por unidade, impacto 

dos erros nos valores das prestações por unidade, etc), com um volume de horas de 

trabalho muito superior à perícia realizada e, inclusive, até mais amplo do que o 

trabalho efetuado pela própria empresa contratada pela Ré. 

 

 Diante disso, o Perito entende que se trata de matéria de mérito a questão relativa 

ao tratamento a ser dado aos erros apontados nos Relatórios apresentados pela 

própria Ré, que certamente influenciaram financeiramente a apuração dos custos 

da obra e consequentemente os valores das prestações cobradas dos adquirentes das 

unidades do Condomínio Nexus Hotel & Residence de responsabilidade da Ré - C14 

Empreendimentos Imobiliários (Construtora Calper). Mesmo sendo uma obra 

realizada sob o regime de administração, cujo orçamento possui natureza 

estimativa, deve-se avaliar qual o tratamento jurídico a ser dado a eventuais erros 

apontados dos responsáveis pela administração. Não cabe ao Perito analisar o 

mérito desta questão. 
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6. ENCERRAMENTO 

 

E nada mais havendo a acrescentar, encerro o presente Laudo Pericial em 22 folhas escritas 

de um só lado. Ficando o perito à disposição deste D. Juízo para prestar outros 

esclarecimentos, que se façam necessários. Rio de Janeiro, 22 de abril de 2023. 

  

Assinado eletronicamente 

                           ___________________________________________ 

Felipe Elias Lobo Vieira da Silva 
CRC-RJ 094667 / 0-5 






